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LlclTAçAO DE OBRAS E SERVTçOS DE

PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE pREçOS N. 29/2022-5EtNFRA-CELOS
RECORRENTE: OCTHA ENGENHARIA LTDA ME

o
Cr/

Trata-se de recurso apresentado pela empresa OCTHA ENGENHARIA LTDA t\,tE,
através de seu representante legal - Sr LUIZ AUGUSTO SILVA JúNIOR,
lrresignada com decisão desta Comissão Especjal de Licitação que HABILITOU a
licitante concorrente - RS ENGENHARIA EIRELI, para participar do Lote 01, que
no seu entendimento descumpriu o item - 4.í.lll.b. do edjiai convocatórjo que

- seleciona empresas de engenharia para execução das obras e serviços de
coNSTRUÇÃo DE 10 (DEz) QUADRAS oe volet DE pRAtA Et\it DtvERsAS
LOCALIDADES. neste l\,4un cipio.

CONDIÇoES DE ADMISSIBILIDADEi

Preliminarmente nos manifestarmos favorável aos pressupostos da legitimidade,
interesse recursal e tempestividade, pois o recurso e a respectiva ruzào Ío.am
protocolados pelo pailicipante interessado em contrâtar com a administração no
dia 29 de Agosto corrente, dentro do prazo definido no edital. As demais
empresas participantes foram informadas do recurso, mas não houve
manifestação.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

'10.4. Os recursos deverâo ser oirigidos ao OrOenaaor de { !
Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimenlo -
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Urbano através da Comissão Especial de Licitação de Obras
e Serviços de Engenharia, e interposto mediante petiçáo
subscrta por represeniante legal da recorrente, contendo as
razões de fato e de direito com as quais deseja impugnar a
decisão proferida..

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão
Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, no
devido prazo legal, não sêndo conhêcidos os intêrpostos
fora do prazo legal ou em outro órgão da Administração.
(grtíos nosso).

,I. DOS FATOS:

A OCTHA ENGENHARIA LTDA l\,4E, questiona a HABILITAÇÃO da concorrente,
com narrativa simples, sem citação jurisprudencial, quanto aos aspectos da não
apresentação da qualificação técnica operacional por serviços semelhantes,
conforme termos abaixo colacionados.

Fundarnentos da ernpresa OCTHA ENGENHARIA LTDA l\lE

1. A Recorrente se sentindo prejudiceda por habilitação de empresa concorrente a qual
não atendeu ao item do edltal 4.'1.lll.

2. A er.presa RS ENGENHARIA ElRELl, apresentou documentos que não se adequam as
exlgências legais.

3. No dia 22 de AGOSTO de 2A22 foi publicado um aviso do resultado de habilitação da
licitação em questão, onde deu por habilitada as empresas OCIHA ENGENHARIA LTDA
[,4E e RS ENGENHARIA EIRELLI, para os lotes 1, 2, 3 e 4.
Caso em que nos causou estranheza, visto que a ernpresa RS ENGENHARIA EIRELLI
não atendeu ao item 4.1 - lll do edltal, ou seja, não apresentou COI\,IPROVANTE DE
CAPACIDADE TECNICO OPERACIONAL, nos quatitativos solicitatos para o LOTE 1, a
qual conforme edital era CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO, conforme será demonstrado
adiante.
Para o LOTE 'l - Solicita-se a Execucao Operacional de ESTRUTURAL DE ACO
GALVANIZADO DE 2' COI\4 AREA I\,lINIMA DE 600,OO I\,42,

Verique que o serviÇo apresentado pela concorrente trata-se de TELA DE NYLON PARA
PROTECAO em 736,47 M2. Nao caracterizando assim serviço similar ou supeíor ao
solicitado para participação no LOTE 1 do certar.e.

4. Colaciona doutrina sobre a inabilitação de empresas que descumprem as exigências
vinculadas ao ato convocatório.

Solicita o receblmento do presente recurso e que seja dado prov menlo ao recurso para
inabilitar para o Lote 0'1 a ernpresa RS ENGENHARIA EIRELI .

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de Licitação
reconsidere sua decisão e, na hipóiêse não esperada disso não ocorrer, faça egte sublr,
devldamente informado, à autorldade superior, em conformidade com o §4", do ad. 109, da
Lei n'8666/93
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ARACATI

DA ANÁLISE

DAS QUESTÔES DE DIREITO E DE FATO:

A luz das diretrlzes da ConstÍtuiÇão Federal,
DE PREÇOS N0 2912022-5EtNFRA-CELOS,
espécie, passamos a analisar os fatos
l-lABrLtTAÇAO.

DA CONSTITUTÇÃO:

Às m$o* $' fa,úBiô 9rÉar:

'' /)J
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Lei no. 8.666/93, edital de TOMADA
doutrina e jurisprudências aplicadas a

questionados no PARECER DE

Art. 37. A adminlstração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da lJnlão, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publÍcidade e eficiência e,
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda
Const tucional no 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão conkatados
mediante processo de licitação pública que assegure
iguadade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
le, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigaçôes. (grifo nosso)

DA LEI GERAL DE LICITAçÕES E CONTRATOS PÚBLICOS:

Ar1. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a admínistração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável ê será processada e
julgada ern estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidadê, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculasão ao inslrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.(grifo
nosso)

Art.22. São modalidades de licitação:

(... ) ll. Tomada de preços;

§ 20 Tomada de Preços é a modalidade de licltação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderern a
todas as condiçõee exigidas para o cadastrarnenlo até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificaÇão. _Ç
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à qualificação técnica

DO EDTTAL E PARECER DELTBERATTVO DE HABtLtTAçÃO:

Art.30. A documenlação relativa
limltar-se-á a: (... )

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atlvidadê
pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis paIa a realizaçáo do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
traba hos;

Art. 11. A Adm ,listraÇao não podê descump'ir as no.mas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a
Cornissão de llcitaçâo ou o resoonsável pelo convite realizá-lo
em conformidade con] os lipos de licitação, os critérios
previamente êstabêlecidos no ato convocatório e de
acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de
maneira a possibiliiar sua aferição pelos licilantes e pelos
órgãos de controle. (todos grilos nossos)

4,0 DA HABÍLITAÇÃO
III _ DA QUALIFICAÇAO TECNICA
Cornprovação de capacidade técnico operacional da licitante
para desempenho de atividade pertinente e compativel com o
objeto da licilação, através de atestado técnico emltido por
pessoa jurídlca de dirello público ou privado; que conste a
ernpresa iicitante como contralada, acompanhados de
CeÍidões de A.ervo Técnico ou anotações/registros de
responsabilidade tecnica (ART/RRT), emilidas pelo Conselho
de íiscalização proÍissional competente, ern norne dos
profissionais vinculados aos rêfêridos atestados,
comprovando que a êmpresa licitante, na condição de
contratada, já executou satisfatoriamente, obras e serviços de
caraclerísticas tecr'cas semelantes ou superiores aos
discriminados a seguir: (Acórdão na 232612019- Plenário do
TCU)
Para o Lote 01 - execução de estrutura ern tubo de aço
galvanizado de 2" parc alambrado, com área mínima de
600,00m2 (seiscentos metros quadrcdos).
Para o Lole 02 - execuçào dc esl'utJra ern iLlbo de aço
galvanizado ae 2' pa? ararrbraoo, com árec minima dc <r
300,00m2 (trezentos metros quadrados).
Para o Lote 03 - execução de estrutura em tubo de aço
galvanizado de 2" pa? alambrado, com área mínlma de

P



30O,OOm2 (trezentos metros quadrados).
Para o Lote 04 - execução de estrutura em tubo de aço
galvanizado de 2" para alambrado, com área mínima de
300,00m2 (trezentos metros quadrados)

DO MÉRITO.

O edital e a lei interna da licitação, daí constar na Lei nô 8.666/93, art. 3ô, a regra da
obrigâtória observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
Esse princípio na lei de licitações vem minuciado e explicado no art. 41, que rcza.

"A Administração não podê dêscumprir as normas e
condiçóes do edital, ao qual se acha estritamentê
vinculada".

Portanto, a partir do momento que o edital da licitação é publicado, recebe força de
lei, e, por isso, suas regras e disposições precisam ser fielmente cumpridas pela
Administração, uma vez que o edital vincula a atuação da Administrâção, assim
como a conduta da licitante. Trata-se, de tal sorte, de uma relevante garantia que
deve ser concedida a todos os interessados e licitantes, sob pena de patente
ilegaiidade e âÍronta ao artigo acima referido.

O processo liciiatório é um processo formal e para a comprovação de suas
exigência se Íaz necessário a apresentaÇáo de documentação pertinente e válidos
para o atendimento das exigências editalícias, caso contrário, o inieressado deixou
de cumprir as determinações do edital e não estará habilitado a participar ou
continuar participando do certame licitatório.

QUANTO A QUALTFTCAÇÃO TECNTCA OpERACTONAL

O professor, Jorge Ulisseg Jacoby Fernandes, explica que as Íegras emanadas
pelo TCU referentes ao art. 30 da Lei nô 8.6ô6/1993, descreve os documentos que
os licitantes deverão apresentar à Administraçáo Pública para comprovar sua
qualificação técnica, abrange tanto a experiência empresarial quanto a experiência
dos profjssionais que irão executar o serviço. A capacidâde técnico-operacional
abrange os atributos próprios da empresa desenvolvidos a partir do desernpenho
da atividade empresarial com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de
uma pluralidade de pessoas. )

O mestre Hely Lopes l\,4eirelles, descre'/e sobre o assuntol
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sendo exigível, não obstante o veto aposio à letra "b" do § 10

do art. 30. Na verdade, o dispositivo vetado impunha
limiiações a essa exlgência, e a sua retirada do texto legal
deixou a critério da êntidade licitante estabelecer, em cada
caso, as exigências indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes, exigências, essas, que
devêm ser pertinentes e compatíveis com o objeto da
licitação." (Direito Adminisirativo Brasileiro, 27" ediçãa, p.286)
(griÍo nosso).

Na mesma linha Marçal Justen Filho esclarece, in verbis:

A jurisprudências dos
a questão.

"O dese.npenho proÍissional e permanente da atividade
empresarial conduz ao desenvo vimenio de atÍibutos
próprios da empresa. Um deles serja sua capacidade de
executar satisfatoriamente encargos complexos e diÍíceis.
Utiiza-se a expressão "capacitação técnica operacional"
para indicar essa modalidade de experlência, relacionada
com a ideia de empresa. Não se traia de haver executado
indlvidualmente uma certa aiividade, produzida pela atuação
pessoal de um úntco sujeito. lndica-se a execução de um
objeto que pressupôs a conjugação de diferentes fatores
econômicos e uma pluralidade (maior ou menor) de pessoas
fÍsicas (e, mesmo, jurídicas). (grifo nosso)

Tribunais Supeiores e de Controle, dão o contorno final sobre

"Para a comprovação da capacldade técnico-operacionel das
licltantes, e desde que limitada, simultaneamente, às
parcelas de maior relevância e valor signiÍicativo do
objeto a ser contratado, é legal a exigência de
comprovação da execução de quantitalivos mínimos em
obras ou serviços com características semelhantês,
devendo essa exigência guardar proporÇão com a dimensão e
d complexrdade do objeto a ser execurado.' SúMULA N.
263/2011.TCU (grifo nosso)

"É obrigatório o estabelecimento de parâmettos objetivos para
análise da cornprovação (atestados de capacide"de técnico-
operaciona ) de que a licitante já tenha fornecido bens
peílinentes e compatíveis em caraclerísticas, quantidades e
prazos com o obleto da licitação (art.30, inciso ll, da Lei
8.666/1993). Acórdão 9'l4l201g-Plenátio,'1610412015

"Não se admite a transTêrêncía do acervo técnico Ou pur"oo F
física para a pessoa jurídica, para fins de comprovação de
qualificação técnica em iicitaçóes públicas, pois a capacidade
tecni.o-operacional (art.30, inciso ll, da Lel 8.666/1993) não

À
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se conÍunde com a capacidade técnico-profissionai (art. 30, s
1o, inciso l, da Lei B.666/1993) , uma vez que a primeirã
considera aspectos iípicos da pessoa jurídica, como
instalaÇões, equipamentos e equjpê, enquanto a segunda
relaciona-se ao profissional quê atua na empresa. (Acórdão
Acítdão 220812016 - Plenário, 2410A120'16, AUGUSTO
SHERI\4AN

"A exigência de comprovação da execução de quantitativos
mínimos êm obras ou serviços com características
semelhantes, para Íins de atestar a capacidade técnico-
operacional, deve guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto e recair, simultaneamente, sobre as
parcêlas de maior relevância e valor significativo. Como regra,
os quantilatlvos ntínimos exigidos não devem ultrapassar 50%
do prevlsto no orçamento base, sa vo em condiçôes especiais
e devidamente jusiificadas no processo de licitação".
Ac6tdãó 244/201 s-Plenário, 11 /02/2015, Rêlâtor Bruno
Dantas

A Administração Pública deve assegurar no edital a descrição detalhada do objeto,
âs exigências dos requisiios de qualificação, as condições de habilitação dos
licitantes, os prazos, as condiçoes contratuais e demais regras do procedimento
licitatório, sempre, visando o caráter competitivo do certame, contudo conforme
entendimento da lei, doutrina e jurisprudência, os interessado em ccntratar com a
administração publica tem que possuir certos atributos.

A empresa RS ENGENHARIA ElRELl, apresentou as condições necessárias para
participar do certan]e, pois apresentou comprovação de capacidade tecnica
opêracional, em obra ou serviço semelhante ao licitado, fato comprovaCo através
de diligência junto a Secretarja dê lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano da
Prefeitura de Aracati, que em resposta a solicitação de esclarecimento dos serviÇos
executados: TELA DE NYLON DE PROTEÇÃO FI)(ADA, conforme documentafãc
anexa, assim se pronuncioLt:
"A cspecificação dos scrviços é a seguinte:
- Tubos pâra sustentação de tclas com altura d() ató 4m em paredes cle 1,5mm, com diâmetro
dc 2" (50,80mm), tubos em aço l0l0/20, podendo scr sonlente piDtado sobr.e aÇo
galva11izado, pintura com fundo prjmer ou eletrostática.
- Tclas de nylon dc proteção - as rcdes de proteção podcm ser de poliamiCa (nylon) ou
polietileno. À Norma Técnica Brasileira dctcmirra clue as redes dc protcção uão podem ser
de material reciclado, cleven resistir a propâgâção do ft)go, supodando 50uC ou supenor e
com resistôncia de cargas dc pressão lolgitudinal e transver-sal de 500 N/malha. I
Infonnamos ainda que os serviços do contrato foram corcluídos e executados conl'onlle as
especificaÇôes técnicas cxigidas, o cluc cnscjou que essâ Secretaria dc Infraestruturâ cmitissc
o Atestado de Execução dâs Obras c Serviços."
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coNcLUsÂo:

lsto Posto, com
VINCULAÇÂO DO
mencionadas, esta
PROVER, o recurso e as razões apresentadâs pela empresa OCTHA
ENGENHARIA LTDA l\,4E, pois a empresa concorrente RS ENGNHARIA EIRELI
cumpriu as exigências previsias no Edital de Convocação, relativas a comprovaçào
de qualificaçáo técnica operacional, para contratar, nesta seleção com a Prefeitura
l\,4unicipal de Aracati, permanecendo HABILITADA, conforme descrito no
PARECER DE HABILITAÇÃO emanado pelos membros dêsta Comissão.

E o parecer que apresentamos a autoridade superior.

íespeito aos princípios da LEGALIDADE, tSONOt\,414,
ATO CONVOCATÓRIO, na doutrina e jurisprudência ao node
Comissâo Especial de Lic,tação opina por CONHECER e NÂO

Aracati/CE, 15 de setenbro 2022
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Presidenie - Cinria Magalhâes ALneida
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Mcmbro Ciara Çristinâ Limâ Mâia

lâ Pinlo de Menezes


